
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.791 - RJ (2018/0267685-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO - 

RIOLUZ 
ADVOGADOS : BRUNA RODRIGUES DE OLIVEIRA  - RJ145645 
   NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO(S) - RJ136118 
   ARTHUR PIMENTEL DIOGO  - RJ156788 
   ALINE DA CRUZ DE MOURA  - RJ187482 
AGRAVADO  : FABIO DE OLIVEIRA DELGADO 
ADVOGADO : LEONARDO ORSINI DE CASTRO AMARANTE  - RJ055328 
ADVOGADOS : FERNANDA SALES MONTEIRO DE BARROS  - RJ127335 
   MARCUS WERNER VIANNA FERREIRA DIAS E OUTRO(S) - 

RJ114943 
 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA MUNICIPAL 

DE ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ, com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. Indenizatória. Queda em buraco em via 
pública. RIOLUZ. Empresa Pública. Responsabilidade civil 
objetiva da administração pública (art. 37, §6º, do CRFB). 
Sentença de improcedência. Preliminar de cerceamento de defesa 
que se acolhe. Ponto controvertido que deve ser esclarecido. 
Tratando-se de concessionárias de serviço público, nada obsta a 
apuração da pessoa jurídica responsável pelo artefato urbano que 
foi a causa última da lesão. Necessidade de garantir-se ao autor a 
produção da prova necessária para elucidar o evento. Recurso a 
que se dá provimento para anular a douta sentença. (fl. 474)

É o relatório.

Nos termos do art. 9º, caput, do RISTJ, a competência das Seções e das 

respectivas Turmas do Superior Tribunal de Justiça é fixada em função da natureza da 

relação jurídica litigiosa.

Compulsando os autos, verifica-se que a competência para apreciar o recurso 

é de uma das turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, conforme o art. 9º, § 1º, 

VIII, do RISTJ.

Diante do exposto, redistribuam-se os autos a um dos e. Ministros integrantes 
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da Eg. Primeira Seção.

Cumpra-se.
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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